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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 0137/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 059/2023 

 
 

PREÂMBULO 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ - ESTADO DE MINAS GERAIS, com endereço na Praça JK, s/n, 
Centro, CEP 38.610-000, CNPJ 18.125.161/0001-77, isento de inscrição estadual, torna público a abertura do 
Processo Licitatório no  078/2023, na modalidade Pregão Presencial no 042/2023, do tipo MENOR PREÇO, regido 
pela Lei Federal n.º 10.520, de 17/7/2002, Decreto Municipal nº 3.270/2005 de 28.11.2005, Lei Federal nº 8.666/93 
de 21/6/93 e alterações posteriores, além das condições fixadas neste instrumento convocatório.  
 
Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro, Ericlis Yan Fernandes dos Santos, e Equipe de Apoio, integrada 
pelos servidores Nara Ribeiro da Silva, Wanda Maria da Silva Duarte e, nomeados pelas Portarias Nº. 6.312, 
publicada em 22 de junho de 2023. 
 
A sessão pública do Pregão será realizada na sala do Setor de Compras e licitações da Prefeitura Municipal de 
Unaí, sito a Praça JK s/n, bairro Centro, iniciando-se no dia 20/07/2023 às 09h00min.  
 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem parte 
integrante.  
 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1.  A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS DESTINADOS PARA A REALIZAÇÃO DA 79º 
FESTA DO SENHOR BOM JESUS NOS DIAS 25/07/2023 A 06/08/2023 NO DISTRITO DE GARAPUAVA, E 
CONTRATAÇÃO DE COORDENADOR DE FANFARRA PARA O DESFILE COMEMORATIVO DO DIA 07 
DE SETEMBRO REALIZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO NO 
MUNICIPIO DE UNAÍ-MG, conforme estabelecido no Anexo I – deste edital.  
 
 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
2.1.  Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo de atividade compatível ao objeto a ser 
licitado que atenderem todas as exigências constantes neste Edital e seus anexos. 
 
2.2. Não poderão participar desta licitação os interessados que se encontrarem sob falência, em recuperação 
judicial/extrajudicial, concurso de credores, dissolução e liquidação, empresas estrangeiras que não funcionam no 
país, consórcios de empresas, aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública e/ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, 
bem como aqueles relacionados no art. 9º da Lei Federal n.º 8.666/93. 
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2.2.1. Os impedimentos porventura existentes deverão ser declarados pela empresa proponente, sob pena de 
responsabilidade administrativa, civil e penal cabíveis, conforme legislação vigente. 
 
2.3. É recomendada a leitura integral deste Edital e seus Anexos, uma vez que a sua inobservância, principalmente 
no que diz respeito à documentação exigida e à apresentação da proposta, poderá acarretar respectivamente a 
inabilitação e a desclassificação da licitante. 
 
3.4. A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos deste Edital e seus 
Anexos e leis aplicáveis. 
 
2.5. As empresas licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 
propostas, sendo que a Prefeitura Municipal de Unaí não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
2.6. Só terão direito de usar a palavra, rubricar as documentações, propostas, apresentar reclamações ou recursos e 
assinar as Atas os licitantes credenciados, a Pregoeira e os membros da Equipe de Apoio. 
 
2.7. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou publicação em órgão da imprensa oficial ou 
por qualquer processo de cópia autenticada em cartório competente ou pela Divisão de Licitações e Compras 
(exceto quando constar em seu corpo a expressão “Válida somente no Original”). Quando a Licitante optar por 
autenticar sua documentação na Divisão de Licitações e Compras. 
 
2.8. Não serão admitidos no ato da sessão a utilização de aparelho celular e o mesmo deverá permanecer desligado 
ou no silencioso. 
 
 
3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1. No dia, horário e local designados para recebimento dos envelopes, a(s) instituição (ões) participante(s) 
deverá (ão) se apresentar para credenciamento junto o Pregoeiro com apenas um representante legal (sendo 
recomendável sua presença com quinze minutos de antecedência em relação ao horário previsto para abertura dos 
envelopes), o qual deverá estar munido da sua carteira de identidade (RG, CNH ou Carteira de Categoria 
Profissional) e dos documentos abaixo relacionados, sendo o único admitido a intervir no procedimento licitatório 
no interesse da representada. 
 
3.2. O credenciamento será efetuado com a entrega da seguinte documentação: 
 
a) Se dirigente, proprietário ou assemelhado da instituição: 
 

a.1) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, 
e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores; 
 

a.2) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhado de prova de diretoria em 
exercício; 
 

a.3) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 
 



 
PREFEITURA DE UNAÍ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Página 3 de 23 
 

b) Se representante legal: 
 
b.1) Procuração (pública ou particular) da licitante, com poderes para que o procurador possa manifestar-se 

em seu nome em qualquer fase deste Pregão, notadamente para formular proposta, lances verbais, declarar a 
intenção de recorrer ou renunciar ao direito de interpor recursos, COM FIRMA RECONHECIDA; ou, 

 
b.2) documento equivalente (termo de credenciamento – modelo/Anexo II) da licitante, com poderes para 

que a pessoa credenciada possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste Pregão, notadamente para a 
formular proposta, lances verbais, declarar a  intenção de recorrer ou renunciar ao direito de interpor recursos, 
COM FIRMA RECONHECIDA. 

 
b.3) Além da procuração ou credenciamento o representante deverá apresentar fora dos envelopes os 

documentos relacionados nos itens a.1), a.2) e a.3), para a averiguação da compatibilidade do objeto do contrato e o 
objeto a ser licitado.  

 
c) Se empresa individual, o registro comercial, devidamente registrado. 
 
OBSERVAÇÕES  
 
- Se o reconhecimento de firma for em nome de pessoa física, o instrumento deve estar acompanhado do ato 
constitutivo da empresa (Estatuto/Contrato Social), que comprove a legitimidade do outorgante; 
 
- O representante deverá, obrigatoriamente, apresentar o reconhecimento de firma em nome e pessoa física ou 
jurídica (empresa licitante) ATUALIZADO, pois, caso o outorgante não faça mais parte da sociedade, a empresa 
não será credenciada a dar lances. 
 
- Caso o Contrato Social ou o Estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a procuração (pública ou 
particular) ou o documento de credenciamento (Anexo II), a falta de qualquer uma delas invalida o documento para 
os fins deste Pregão sendo a interessada não credenciada a dar lances. 
 
3.3. Caso o contrato social ou o estatuto determinem que a representação da empresa seja em conjunto ou 
isoladamente, a(s) assinatura(s) no credenciamento deverá (ão) obedecer ao que rege o ato constitutivo, sob pena de 
invalidação do credenciamento. 
 
3.4. Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção de interpor recurso, é obrigatório a presença 
do licitante no momento em que for facultado tal ato na sessão pública. 
 
3.5. O representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido de participar da 
fase de lances verbais, da negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito 
de interposição de recursos e de representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes “Proposta” ou 
“Documentação” relativa a este Pregão. 
 
3.6. Nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o seu preço apresentado na proposta 
escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração da maior oferta. 
 
3.7. No momento do credenciamento deverão ainda ser entregues ao Pregoeiro os seguintes documentos: 
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FORA DOS ENVELOPES 
 
3.7.1. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo constante no Anexo 
III; 
 
3.8. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte, que desejarem usufruir dos benefícios estabelecidos 
pela Lei nº. 123/2006 e 147/2014 deverão apresentar a declaração de que trata o Anexo VI Declaração de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, fora dos envelopes 1 e 2, bem como, também fora dos envelopes a 
Certidão de Enquadramento de ME ou EPP emitida pela junta comercial do estado sede da licitante (conforme 
instrução normativa nº. 103, de 30 de abril de 2007 do Departamento Nacional de Registro do Comercio – DNRC) 
datada dos últimos 12 (doze) meses.  
 
OBSERVAÇÃO – A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a Certidão da Junta Comercial. 
 
3.10. Declarada aberta a sessão logo após o encerrado o procedimento de credenciamento, não mais será admitida a 
participação de outras Proponentes. 
 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 
4.1. A proposta comercial e os documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser apresentados no 
local, dia e hora determinada, em 02 (dois) invólucros separados, lacrados, opacos, devidamente fechados, sendo 
vedada outra forma de entrega dos referidos envelopes. 
 
4.2. Os envelopes deverão conter, ainda, em sua parte externa, os seguintes dizeres: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1. As propostas deverão ser apresentadas em uma via, em impresso próprio e timbrado da proponente, 
datilografadas/digitadas, com a indicação de marca e modelo do produto ofertado, sem rasuras ou borrões, datados 
e assinados sobre carimbo da empresa, contendo CNPJ, número do processo licitatório, pregão, o valor ofertado 
para o equipamento, que será fixo e irreajustável. Deverá conter também na proposta, prazo de garantia. 
 

 

ENVELOPE N.º 01 - PROPOSTA COMERCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ-MG 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 137/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2023 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DO PROPONENTE 

 

ENVELOPE N.º 02 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ-MG 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 137/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2023 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DO PROPONENTE 
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5.1.1. A proposta deverá ser elaborada de acordo com a descrição do serviço licitado, conforme especificação do 
anexo I. 
 
5.2. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da abertura dos 
envelopes/proposta, prazo em que as condições devem ser sustentadas. 
 
5.2.1. Caso este prazo não esteja expressamente indicado na “Proposta”, o mesmo será considerado como aceito 
para efeito de julgamento. 
 
5.2.2.  Se por motivo de força maior, a adjudicação não ocorrer dentro do período de validade da proposta, e caso 
persista o interesse desta Prefeitura Municipal de Unaí, poderá ser solicitada prorrogação geral da validade acima 
referida, por igual prazo, no mínimo. 
 
5.3. Para efeito da confecção da proposta a licitante deverá levar em consideração os seguintes itens: 
 
5.4. Todas as despesas de adaptação, se necessárias, correrão por conta da empresa vencedora. 
 
5.5. Somente serão aceitos preços em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em algarismos arábicos e, de 
preferência, também por extenso, prevalecendo este último, em caso de divergência, desprezando-se qualquer valor 
além dos centavos; 
 
5.6. A cotação apresentada para efeito de julgamento será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 
cabendo o direito de pleitear alteração. 
 
5.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas 
neste Edital. 
 
5.8. Caso a empresa possua e-mail (ou outra forma de contato rápido), deverá especificar na proposta. 
 
 
5.9. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que: 
 
5.9.1. Contiverem cotação de objeto diverso daquele requerido nesta licitação. 
 
5.9.2. Não atendam às exigências deste Edital. 
 
5.9.3. Apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com o preço de mercado. 
 
5.10. A apresentação de proposta por parte da licitante implicará na plena aceitação das condições estabelecidas 
neste Edital e nos seus Anexos. 
 
5.11. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
6. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
6.1. Para fins de habilitação serão exigidos os seguintes documentos, que deverão ser apresentados em original, 
ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório ou mediante cotejo das cópias com os originais pelo 
Pregoeiro ou por membro da equipe de apoio ou impresso por meio eletrônico ou publicação em órgão de imprensa 
oficial: 
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6.1.1.  Declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar; (anexo V) 
 
6.1.2. Declaração de que não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a 
realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-
obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos (conforme inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93), (Anexo IV). 
 
6.2.  Habilitação Jurídica 
6.2.1.   Cópia do Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 
6.2.2.   Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
 
6.2.3.   Inscrição de ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
 
6.2.4.  Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
6.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista 
 
6.3.1.   Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 
6.3.2.  Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, devidamente 
atualizado, nos termos da Lei nº. 8.036, de 11 de maio de 1990; 

 
6.3.3.   Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de: 
 
a) "Certidão quanto a Dívida Ativa da União", expedida pela Procuradoria Regional da Fazenda Nacional; e 
 
b) "Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais", fornecida pela Delegacia da Receita Federal. 
 
6.3.4.  Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital sede do licitante. 
 
6.3.5.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa - CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. (Incluído pela Lei nº 12.447, de 2012), emitida pelo TST. 
 
6.4.  Qualificação Econômico-financeira 
 
6.4.1.   Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da licitante, datada dos 
últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 
 
6.5. Não será aceito nenhum protocolo de entrega em substituição aos documentos relacionados neste Edital. 
 
6.6. Quando o documento e/ou certidões apresentadas não informarem a sua validade, serão considerados válidos 
aqueles datados até 90 (noventa) dias da abertura dos envelopes. 
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6.7. Os documentos relacionados para a Habilitação, não precisarão constar no Envelope “Documentos de 
Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão.  
 
6.8. Microempresas e empresas de pequeno porte: 
6.8.1. As Microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação arrolada no item 
6.3, referente à regularidade fiscal, mesmo que apresentem alguma restrição. 
 
6.8.2. Havendo Alguma Restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a Licitante for declarada vencedora do certame, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de certidão negativa ou 
positiva com efeito de certidão negativa. 
 
6.8.3 – A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 6.9.2, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo de demais sanções. 
 
 
7. DO PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
7.1. Ao abrir a sessão, o Pregoeiro receberá das licitantes, em envelopes distintos, devidamente lacrados e 
identificados, as propostas de preços e os documentos de habilitação. Ato contínuo, ambos os envelopes serão 
externamente rubricados pelo Pregoeiro e pelas licitantes presentes. 
 
7.2. Em seguida, o Pregoeiro procederá à abertura do ENVELOPE – PROPOSTA DE PREÇOS, divulgando e 
ordenando os valores ofertados, bem como verificando a conformidade das propostas com os requisitos 
estabelecidos no instrumento convocatório e seus anexos. 
 
7.3. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério da MENOR PREÇO POR ITEM, 
observados as exigências definidas neste edital e em seus anexos. 
 
7.4. Analisadas as propostas, serão desclassificadas as que forem elaboradas em desacordo com os termos deste 
Edital. 
 
7.5. Serão proclamados classificados para a fase de lances, os proponentes que apresentarem a proposta de 
menor preço (definida segundo o objeto deste edital) e, em seguida, as propostas com valores até 10% superiores 
àqueles, ou as 03 (três) melhores propostas, conforme disposto no art. 4º, VIII e IX da Lei Federal n.º 10.520/2002 
para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, até a proclamação 
do vencedor. 
 
7.5. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentarem lances 
verbais, a começar pelo autor da proposta classificada de maior oferta, seguido dos demais em ordem decrescente. 
7.6. Somente serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao último apresentado. 
 
7.7. O Pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem como o valor ou percentual 
mínimo para redução dos lances, mediante prévia comunicação às licitantes. 
 
7.8. A desistência de apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão da licitante 
da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das 
propostas. 
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7.9. Caso não haja lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de maior preço e o valor 
estimado para a contratação; 
 
7.10. Após esse ato, será encerrada a etapa competitiva de lances e ordenadas às ofertas definidas segundo o objeto 
deste Edital e seus anexos, exclusivamente pelo critério de Menor Preço; 
 
7.11. Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação final far-se-á pela 
ordem decrescente dos preços. 
 
7.12. Será considerada como mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de Unaí-MG a proposta da licitante que 
ofertar o MENOR PREÇO obtido na forma da condição anterior. 
 
7.13. - Em seguida, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada quanto ao objeto definido neste 
Edital e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
 
7.14. Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: 
 
7.14.1. Considerada a oferta de menor preço aceitável nos lances, se houver participação de microempresa ou 
empresa de pequeno porte no certame, serão observadas as disposições da Lei Complementar 123/2006, combinada 
com a Lei 147/2014. 
 
7.14.2.  Se a proposta/lance da microempresa ou empresa de pequeno porte melhor colocada for superior em até 
5% (cinco por cento) do valor da licitante de melhor oferta/lance e esta não for microempresa ou empresa de 
pequeno porte, será concedido oportunidade à microempresa ou empresa de pequeno porte para cobrir a 
oferta/lance sem que a empresa que antes tinha a menor oferta tenha oportunidade de dar novo lance. 
 
7.14.3. Na hipótese da microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada não apresentar nova 
proposta/lance, será convocada a segunda microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, e assim 
sucessivamente, até se chegar à margem de 5% superior ao valor da Licitante classificada em primeiro lugar. 
 
7.14.4. Não havendo nenhuma proposta na faixa de até 5% superior à melhor Oferta, ou não havendo nova 
proposta/lance de microempresa ou empresa de pequeno porte, a proposta/lance originária será considerada como a 
melhor classificada. 
 
7.17. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME’s e EPP’s que se encontrem no limite 
estabelecido desta condição, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
 
7.18. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta classificada em primeiro lugar na etapa de lances. 
 
7.19. Verificado que a proposta de MENOR PREÇO atende às exigências fixadas neste Edital quanto à “proposta” 
e à “habilitação”, será a respectiva licitante declarada vencedora observada as disposições da Lei Complementar n.º 
123/2006, quando for o caso. 
 
7.20. Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do ato convocatório, a Pregoeira 
examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, 
sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste Edital. 
 
7.21- Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus anexos. 
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7.22- Em caso de divergência entre as informações contidas na documentação impressa e na proposta específica, 
prevalecerão as da proposta.  
 
7.23. O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à análise das 
propostas e da documentação, devendo os licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do 
recebimento da convocação. 
 
7.24. Se o proponente vencedor, no ato da assinatura do Contrato, não apresentar situação regular quanto aos 
documentos habilitatórias, será convocado outro licitante, observada, para tal, a ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis; 
 
7.25. Se o licitante vencedor recusar-se injustificadamente a assinar o contrato, será aplicada a letra da lei. 
 
 

 
8.  DA APRESENTAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO E RECURSO 
 

8.1. Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por qualquer cidadão no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis da data fixada para abertura dos envelopes habilitação, e por qualquer licitante no prazo de 02 (dois) dias úteis 
antes da data fixada para recebimento dos envelopes habilitação, dirigidas a Pregoeira da Prefeitura de Unaí - MG, 
devendo ser protocolizadas na Divisão de Protocolo, à Praça JK, s/n, 1º andar - Centro, Unaí – MG. 

8.1.1. A apresentação de impugnação contra o presente Edital, que será processada e julgada na forma da lei, 
deverá ser dirigida a Pregoeira, conter o número do Processo Interno e ser apresentada em original, por 
representante legal, no Protocolo desta Divisão de Licitações e Compras. 
 
8.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 
 
8.1.2.1. Caso a decisão não possua o condão de modificar substancialmente a formulação das propostas pelas 
empresas interessadas nesta licitação, não representando, pois, uma inovação e sim ESCLARECIMENTO, não se 
fará necessário o adiamento da abertura da sessão. 
 
8.2. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implicará na plena 
aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 
 
8.3. Dos atos praticados pelo Pregoeiro no presente processo licitatório cabe recurso, sendo a manifestação da 
intenção de interpô-lo expressa no final da sessão pública, com registro em ata da síntese das suas razões e 
contrarrazões, podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias. 
 
8.4. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo. 
 
8.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
8.6. Se não reconsiderar sua decisão o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, à consideração da 
autoridade competente superior, a qual proferirá decisão definitiva antes da homologação do procedimento. 
 
8.7. Os memoriais dos recursos e contrarrazões deverão ser apresentados no Protocolo desta Divisão de Licitações 
e Compras, observado o disciplinamento do item 8.3. 
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8.8. Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da Comissão Permanente de Licitação 
desta Divisão de Licitações e Compras. 
 
 
9.        DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
9.1. A Pregoeira adjudicará o objeto da licitação ao(s) licitante(s) vencedor(es), com a posterior homologação do 
resultado pelo Prefeito Municipal de Unaí-MG após recebimento do processo concluído. 
 
 
 

10.       FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO  
 
10.1. A área competente para receber, autorizar, supervisionar, conferir e fiscalizar o recebimento do objeto é a 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

10.2. O serviço deverá ser realizado de acordo com o cronograma constante no Anexo I e Anexo VII (Termo de 
Referência). Frete CIF. 
 
10.3. A contratada é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização dos itens do objeto 
adquirido, bem como o acesso às fontes de informações que forem julgadas necessárias. 

10.4. A Prefeitura reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo com as especificações e condições 
constantes deste instrumento convocatório, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o 
contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI, da Lei Federal no 8.666/93. 

 

11.       DO PAGAMENTO 
 
11.1. As dotações orçamentárias destinadas ao pagamento do objeto licitado estão previstas e indicadas no processo 
pela área competente da Prefeitura de Unaí, sob as rubricas: 02.10.01.13.392.2102.2651.3.3.90.39.00, 
02.10.01.13.392.2102.2653.3.3.90.39.00 - FICHA 1312, 1301 - FONTE DE RECURSO 1.500.000 e 1.706.000 
11.2. O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela Tesouraria Municipal, 
por processo legal, após a apresentação dos documentos fiscais devidos, no prazo de até 30 (trinta) dias, após a 
emissão da NOTA FISCAL ELETRÔNICA e a partir do recebimento definitivo do objeto adquirido, da parcela 
solicitada ou da medição do serviço, conforme o caso. 
 
11.3. O valor referente a cada parcela será calculado pela multiplicação do preço unitário ofertado pela quantidade 
executada, se foro caso. 
 
11.4.  O recebimento definitivo do objeto se dará mediante atestado da Secretaria solicitante, onde serão conferidos 
os quantitativos, especificações e o atendimento no prazo estipulado. 
 
11.5.  Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de 
sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
 
11.6. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 
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12.       DAS SANÇÕES 
 
12.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no sistema de 
cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital 
e no contrato e das demais cominações legais. 
 

12.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, que deverá ser apresentada 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, 
aplicar, as seguintes sanções: 
 

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, quando a proponente deixar de atender quaisquer indicações aqui constantes; 
 

b) MULTA COMPENSATÓRIO-INDENIZATÓRIA no percentual de 5% (cinco por cento) calculado sobre o 
valor do Contrato ou instrumento equivalente; 

 

c) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAR EM LICITAÇÃO, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  
 

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

12.3. Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela CONTRATADA, a esta será 
aplicada multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do Contrato ou instrumento 
equivalente, por dia de atraso, limitada a 10% (dez por cento) do valor inadimplido. 
 

12.4. O valor da multa aplicada (tanto compensatória quanto moratória) deverá ser recolhido aos cofres do erário 
conforme for indicado pela Administração, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis após a respectiva notificação. 
 
13.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
13.1. A participação nesta licitação implica em plena aceitação dos termos e condições deste Edital e seus anexos, 
bem como das normas administrativas vigentes.  
 

13.2. É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, subjetivo ou reservado que possa, ainda 
que indiretamente, elidir o princípio da igualdade entre os licitantes. 
 

13.3. O Pregoeiro poderá, no interesse da Administração, relevar omissões puramente formais nas propostas 
apresentadas pelos licitantes, desde que não comprometam a lisura e o caráter competitivo da licitação. 
 

13.4. As multas e outras sanções somente poderão ser relevadas pela Prefeitura Municipal de Unaí, nos casos de 
força maior, que deverão ser devidamente comprovados e para os quais não tenha dado causa o licitante vencedor. 
 

13.5. Não serão aceitas propostas remetidas via fax ou e-mail.  
 

13.6. Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de 
expediente normal subseqüentes aos ora fixados, salvo comunicação em contrário da (o) pregoeira (o). 
 

13.7. A Prefeitura Municipal de Unaí reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente a presente licitação, 
tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
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nos termos do art. 49 da Lei Federal n.º 8.666/93, não cabendo às licitantes o direito de indenização, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 da citada lei. 
 

13.8. Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser feitos através do e-mail: 
cpl@prefeituraunai.mg.gov.br. Impugnações e Recursos deverão ser protocolizados, conforme dispõe o art. 41, §§ 
1º e 2º da Lei 8.666/93 e art. 4º, XVIII da Lei 10.520/02. 
 

13.9. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Pregoeira, de acordo com o que reza a Lei Federal n.º 
10.520/2002, subsidiariamente, a Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações posteriores.  
 

13.10. É competente o Foro da comarca de Unaí-MG para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente licitação. 
 
 

Unaí-MG, 30 de junho de 2023. 
 
 
 

Ericlis Yan Fernandes dos Santos 
Pregoeiro 
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ANEXO I 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2023 
        PROCESSO LICITATÓRIO: 137/2023 
 
 

Valores 
Item Quant. Emb Descrição Unitário Total 

01 64 - Contratação de coordenador de fanfarra 
para o desfile comemorativo do dia 07 de 
setembro de 2023.para o período de julho 
a setembro.de 2023. 

R$312,50 R$20.000,00 

02 13 UN Contratação de empresa para locação de 
tendas com medida de 08 x 08 metros, 
com montagem e desmontagem para 
estarem disponíveis do dia 25 de julho a 
dia 06 de agosto de 2023, durante a 
realização da 79ª Festa do Senhor Bom 
Jesus, conhecida como Festa Tradicional 
de Agosto de Garapuava/Unaí-MG. 

R$465,67 R$6.053,71 

03 02 UN Contratação de empresa com locação de 
conjunto de sonorização contendo PA's 
de 16 caixas para reforço sonoro nos dias 
de shows de médio porte (04 e 
05/08/2023), , sendo 8 line, 8 sub, mesa 
digital de 32 canais, 2 side fill, 1 sub 
monitor palco, 1 power play, 
amplificadores de guitarra e contrabaixo, 
com fornecimento de 2 microfones sem 
fio e 3 microfones com fio, 6 microfones 
para bateria e 2 microfones de percussão, 
com cabeamento, instalação, montagem, 
manutenção, e operação durante o 
período contratado bem como sua 
posterior desmontagem (2 diárias), 
durante a realização da 79ª Festa do 
Senhor Bom Jesus, conhecida como Festa 

R$4.500,00 R$9.000,00 
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Tradicional de Agosto de 
Garapuava/Unaí-MG. 

04 02 UN Contratação de empresa para locação de 
estrutura de palco em tamanho 8m x 6m 
contendo escada, fechamento com cortina 
no fundo e laterais, gradis no fundo e 
carpete por toda a extensão a ser montado 
no dia 03/06 para uso nos dias 04 e 
05/06/2023 e desmontado pela 
contratante em 06/06/2023, de modo a 
atender as necessidades do som e 
iluminação previstas na contratação. 

R$3.500,00 R$7.000,00 

05 13 UN Locação de tendas com medida de 06 x 
06 metros, com montagem e 
desmontagem para estarem disponíveis 
do dia 25 de julho a dia 06 de agosto de 
2023, durante a realização da 79ª Festa do 
Senhor Bom Jesus, conhecida como Festa 
Tradicional de Agosto de 
Garapuava/Unaí-MG. 

R$125,00 R$1.625,00 

06 03 MT Contratação de empresa com serviços de 
locação de 04 ( quatro) banheiros 
quimicos, sendo 02 (dois) masculios e 02 
(dois) femininos, com serviço de 
transporte e higienização diária do dia 25 
de julho ao dia 06 de agosto de 2023, 
durante a realização da 79ª Festa do 
Senhor Bom Jesus, conhecida como Festa 
Tradicional de Agosto de 
Garapuava/Unaí-MG. 

R$940,00 R$2.820,00 

07 13  Locação de tendas com medida de 10 x 
10 metros, com montagem e 
desmontagem para estarem disponíveis 
do dia 25 de julho a dia 06 de agosto de 
2023, durante a realização da 79ª Festa do 
Senhor Bom Jesus, conhecida como Festa 
Tradicional de Agosto de 
Garapuava/Unaí-MG. 

R$335,00 R$4.355,00 

08 02  Contratação de empresa para prestação de 
serviço com locação de kit iluminação 

R$1.750,00 R$3.500,00 
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para palco 4,4mx2,2m contendo 02 
moving beam 230W, 10 par LED de 5W 
cada, grid de instalação, mesa de 
operação DMX, 2 mini bruit, 1 strobo 
1500W, com cabeamento, instalação, 
montagem, manutenção, e operação 
durante os dias 28 e 29/07 bem como sua 
posterior desmontagem (2 diárias), 
durante a realização da 79ª Festa do 
Senhor Bom Jesus, conhecida como Festa 
Tradicional de Agosto de 
Garapuava/Unaí-MG. 

09 13  Contratação de empresa para prestação de 
serviços com locação de conjunto de 
sonorização contendo PA's stereo de 8 
caixas, sendo 4 line, 4 sub, mesa de 32 
canais, 2 side fill, 1 sub monitor palco, 1 
power play, amplificadores de guitarra e 
contrabaixo, com fornecimento de 2 
microfones sem fio e 3 microfones com 
fio, 6 microfones para bateria e 2 
microfones de percussão, do dia 25/07 ao 
dia 06/08/2023, com cabeamento de todos 
os instrumentos e microfones, tomadas de 
energia na proporção de 6 unidades, com 
extensão até o centro do palco, instalação, 
montagem, manutenção, e operação 
durante o período contratado bem como 
sua posterior desmontagem (13 diárias). 
durante a realização da 79ª Festa do 
Senhor Bom Jesus, conhecida como Festa 
Tradicional de Agosto de 
Garapuava/Unaí-MG. 

R$496,67 R$6.456,71 

10 03  Contratação de serviços para 
fornecimento de serviços de DJ 
(profissional de mixagem de música 
mecânica) nos dias 29/07, 04 e 
05/08/2023, totalizando um período de 
72h (3 diárias), durante a realização da 
79ª Festa do Senhor Bom Jesus, 
conhecida como Festa Tradicional de 

R$1.333,33 R$3.999,99 
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Agosto de Garapuava/Unaí-MG. 

11 13  Contratação de empresa com serviços de 
locação de jogos de mesas com 04 
(quatro) cadeiras, totalizando 150 mesas e 
600 cadeiras, com entrega e devolução no 
local da festa, para estarem disponíveis do 
dia 25 de julho a dia 06 de agosto de 
2023, durante a realização da 79ª Festa do 
Senhor Bom Jesus, conhecida como Festa 
Tradicional de Agosto de 
Garapuava/Unaí-MG. 

R$480,00 R$6.240,00 

12 02  Contratação de empresa para prestação de 
serviços de locação de 1 (um) gerador 
(stand-by, com possibilidade de funcionar 
caso necessário) com capacidade mínima 
de 180 KVA para serviço nos dias 04 a 
06/08/2023, das 06h às 06h no período de 
48h (2 diárias). 

R$2.200,00 R$4.400,00 

13 13  Contratação de empresa para prestação de 
serviços de locação de estrutura de palco 
em tamanho 4,4m x 2,2m contendo 
escada, fechamento com cortina no fundo 
e laterais, gradis no fundo e carpete por 
toda a extensão a ser montado no dia 24 
para uso entre os dias 25/07 e 06/08/2023 
e desmontado pela contratante em 
06/08/2023, de modo a atender as 
necessidades do som e iluminação 
previstas na contratação (13 diárias), 
durante a realização da 79ª Festa do 
Senhor Bom Jesus, conhecida como Festa 
Tradicional de Agosto de 
Garapuava/Unaí-MG. 

R$668,33 R$8.688,29 

14 02  Contratação de empresa para prestação de 
serviços com locação de kit iluminação 
para palco 8m x 6m contendo 06 moving 
beam 230W e 06 par LED de 5W cada, 
grid de instalação, mesa de operação 
DMX, 2 mini bruit, 1 strobo 1500W com 
cabeamento, instalação, montagem, 
manutenção, e operação durante os dias 

R$1.833,33 R$3.666,66 
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04 e 05/06 bem como sua posterior 
desmontagem (2 diárias), durante a 
realização da 79ª Festa do Senhor Bom 
Jesus, conhecida como Festa Tradicional 
de Agosto de Garapuava/Unaí-MG. 

15 02  Contratação de empresa para prestação de 
serviços de locação de 1 (um) gerador ( 
funcionando) com capacidade mínima de 
180 KVA para serviço nos dias 04 a 
06/08/2023, das 06h às 06h no período de 
48h (2 diárias). 

R$3.166,67 R$6.333,34 

16 01  Contratação de prestação de serviços com 
o fornecimento de serviços de segurança 
privada nos dias 28 e 29/07/2023 e nos 
dias 04 e 05/08/2023, sendo 4 dias, das 
21h00min às 04h00min, 8 (oito) 
profissionais por dia, uniformizados, 
equipados com lanterna, rádio e 
equipamentos necessários à execução dos 
serviços, exceto alimentação que deverá 
ser fornecida pelos organizadores da 
festa, para estarem disponíveis do dia 25 
de julho a dia 06 de agosto de 2023, 
durante a realização da 79ª Festa do 
Senhor Bom Jesus, conhecida como Festa 
Tradicional de Agosto de 
Garapuava/Unaí-MG. 

R$5.888,00 R$5.888,00 
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ANEXO II 
 
 

CREDENCIAMENTO 
 
 
 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2023 
        PROCESSO LICITATÓRIO: 137/2023 
 
 
 
 
Prezados Senhores, 
 
Em cumprimento aos ditames editalícios, credencio junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ-MG, o Senhor 
___________________________, Carteira de Identidade nº ______________, Órgão Expedidor _______, CPF nº 
________________________, ao qual outorgamos os mais amplos poderes, inclusive, efetuar lances, interpor 
recursos, quando cabíveis, transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, praticar os demais atos no presente 
processo licitatórios. 
 
 
 
ATENCIOSAMENTE, 
_________________________________________________ 
LICITANTE/CNPJ 
_________________________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL (firma reconhecida) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MODELO 
APRESENTAR EM PAPEL TIMBRADO 
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ANEXO III 
 
 
 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2023 
        PROCESSO LICITATÓRIO: 137/2023 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
 
 
A (razão social) ______________________________, inscrita no CNPJ n.º ________________, sediada 
_________________ (endereço completo), DECLARA, para os devidos fins e sob os ditames da lei, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4º, inciso VII, da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002. 
 
 
 

____________________, __ de ___________________ de 2023. 
 

______________________ 
(nome do representante) 

Representante da Licitante 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MODELO 
APRESENTAR EM PAPEL TIMBRADO 
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ANEXO IV 
 
 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2023 
        PROCESSO LICITATÓRIO: 137/2023 

 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 
XXXIII DO ART 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 
 
____________________________, inscrito no CNPJ/MF n°________________, por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr. (a)______________________, portador (a) da Carteira de Identidade n° 
____________e do CPF n ° ________________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art 
27, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (...) 
(Observação: em caso afirmativo assinalar a ressalva acima) 
  

____________________, __ de ___________________ de 2023. 
 

______________________ 
(nome do representante) 

Representante da Licitante 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MODELO 
APRESENTAR EM PAPEL TIMBRADO 
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2023 
        PROCESSO LICITATÓRIO: 137/2023 
 
 
 
____________________________, inscrito no CNPJ/MF n° ________________, por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr. (a)______________________, portador (a) da Carteira de Identidade n° 
____________e do CPF n ° ________________________, DECLARA para fins de participação no pregão......., 
sob as penas da Lei, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi 
declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público de qualquer esfera, ou suspensa de 
contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 
 
 
 

____________, __ de ____________ de 2023. 
 

______________________ 
(nome do representante) 

Representante da Licitante 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MODELO 
APRESENTAR EM PAPEL TIMBRADO 
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ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

 
 

 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2023 
        PROCESSO LICITATÓRIO: 137/2023 
 
 
 
 
A empresa ________________________________, inscrita no CNPJ nº. ________________, por intermédio de 
seu representante legal o (a) Sr (a)______________________________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade deste edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresa ou empresa 
de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do 
artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06, combinado pela Lei Complementar n. 147/2014 
 
 
 

____________________, __ de ___________________ de 2023. 
 

______________________ 
(nome do representante) 

Representante da Licitante 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MODELO 
APRESENTAR EM PAPEL TIMBRADO 
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ANEXO VII 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
Termo de referência disponível para download no site da Prefeitura Municipal de Unai/MG juntamente com o 
edital.  
 


